PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPA DE MINAS
CEP 36.608-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO N°041 /97.

“Suplementa e cancela dotag8es do Orgamento vigente.”

O Prefeito Municipal de Marip4 de Minas, usando de suas afribuigdes legais,
previstas na Lei Orgénica do Municipio-LOM, e nos termos do artigo 5° da Lei 335/96,
DECRETA:

Art. 1° - Fica suplementada a dotagfio do Orgamento vigente, que a seguir
relaciona:

0.2 - Prefeitura Municipal

2.7 - Encargos Gerais do Municipio

15 -Assisténcia e Previdéncia

81 -Assisténcia

486 -Assisténcia Social Geral

205 - Apoio a Pessoas Carentes

3.2.5.9 - Outras Transferéncias a Pessoas R$ 4.000.00
R$ 4.000,00

Art. 2° - Para atender ao disposto no artigo anterior e de conformidade com a
alinea “a”, do artigo 5° da Lei Municipal n° 335/96, fica parcialmente cancelada a seguinte
dotagéio do Orgamente vigente:

0.2 - Prefeitura Municipal

2.4 -Servigos de Safide e Saneamento

13 - Salide e Saneamento

75 - Safide

428 -Assisténcia Médica Sanitdria

203 - Fornecimento de remédios a Carentes

3.2.5.9 - Outras Transferéncias a Pessoas RS$ 4.000,00
R$ 4.000,00

Art. 3° - Revogadas as disposi¢8es em contrério, este DECRETO entraré em
vigor na data de sua publicagfo.

Maripé de Minas, 18 de Agosto de 1997.

PUBLICADO POR AFIXACAO
NO PERIODO:




